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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria

Portaria  Nº  989 de  13  de  JULHo  de  2021
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu Título Definitivo (Compra) nº 
036, em favor de aGro iNdUSTrial dE SaliNÓPoliS S.ª “aGriSal”, expe-
dido em 12 de março de 1971, constante do Talonário próprio nº 38.
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos legislativos 
para retificação da localização, área e município do Título mencionado, previs-
tos na lei Estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto Estadual regulamentador 
n° 1.190/2020, conforme processo administrativo n° 2019/32264.
rESolVE:
AUTORIZAR a retificação Título Definitivo (Compra)nº 036, em favor de 
aGro iNdUSTrial dE SaliNÓPoliS S.ª “aGriSal”, expedido em 12 de 
março de 1971, constante do Talonário próprio nº 38, com as seguintes 
especificações: Município: Salinópolis; Denominação: Igarapé das Antas; 
localização: não consta; área: 75ha 12a 36ca, com a consequente la-
vratura do TErMo dE rETificaÇÃo do perímetro, localização e descrição 
do perímetro, passando a ter a seguinte redação: árEa: 74,6739. MU-
NicÍPio: Salinópolis. dENoMiNaÇÃo: “igarapé das antas”. PErÍMETro: 
5.840,70m. localiZaÇÃo e dEScriÇÃo do PErÍMETro de acordo com 
o Memorial descritivo constante dos trabalhos de georreferenciamento da 
área, cujas peças técnicas foram aprovadas pelos setores técnicos deste 
instituto e fazem parte integrante do Processo n° 2019/32264.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 680144
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2015/473918 EdilSoN NaTal fErE-
GUETTi faZENda MUTUM 1450ha43a40ca UliaNÓPoliS 985/2021

Belém(Pa), 13/07/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
GoVErNo do ESTado do Pará

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2017/185183 ValdENir PaNToJa da SilVa SÍTio BoM JESUS 21ha79a05ca MoJU 990/2021

Belém(Pa), 14/07/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 680250
Portaria Nº 991, de 14 de JULHo de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo  que a lei 8.878/2019 prevê o instituto da permuta como 
uma das modalidades para alienação da terra pública, utilizável quando hou-
ver impossibilidade de ocupação de fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras do 
Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área denomi-
nada Gleba altamira Vi, com a  designação de Projeto integrado Trairão, e 
que posteriormente a União criou e ampliou reservas indígenas que alcan-
çaram grande  parte  da área do Projeto, impossibilitando que os licitados 
consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo que o decreto 2.472, de 29 de setembro de 2006, e o de-
creto 2.670, de 24 de dezembro de 2010, autorizam a permuta das áreas 
licitadas na Gleba altamira Vi, quando incidentes em área envolvida pelas 
reservas indígenas e incorporada ao domínio da União, por outras áreas 
rurais situadas na Gleba Nova olinda, na Gleba Mamurú, nos Municípios de 
Santarém; aveiro e no Município de Prainha;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo nº 
2014/380506,  quanto à regularidade e ao cumprimento  dos requisitos 
técnicos e jurídicos para a contratação de permuta.

rESolVE:
i – HoMoloGar o processo para permuta de fração de direitos so-
bre o Título nº 60, do lote12, Setor K, do Projeto Trairão, por área com 
482,7381ha, localizada na Gleba Nova olinda ii, Município de Juruti, no 
interesse de Pedro José Jacoby.
PUBliQUE-SE.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 680559
Portaria Nº 936, de 05 de JULHo de 2021.

o PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Para - iTErPa, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º letra “K”, da lei nº 4.584, de 08 de 
outubro de 1975, e
coNSidEraNdo a necessidade de mais prazo para elaborar análise técnica 
pelos membros da comissão criada através da PorTaria Nº 129 de 12 de 
março  de  2021.
rESolVE:
art.1º Prorrogar os trabalhos da comissão por mais 30 (trinta) dias 
contados a partir do dia 5 de julho de 2021;
art. 2º Permanece em vigor os demais termos constantes na Portaria 
n°129 de 12 de março de 2021, PorTaria Nº 502 de 07 de maio de 2021 
e PorTaria Nº 786 de 14 de junho de 2021.
PUBliQUE-SE.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 680540

terMo aditiVo a coNtrato

eXtrato do terMo aditiVo 01/2021 ao coNtrato 
Nº: 017/2020

coNTraTaNTE:iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa - 
cNPJ:05.089.495/0001-90
coNTraTada: iMPrENSa oficial do ESTado do Pará- ioEPa- cNPJ: 
04.835.476/0001-01
ENdErEÇo: TraVESSa do cHaco, 2271 - Bairro: Marco - cEP: 
66.093-410 – BElÉM/Pa
ProcESSo: 2020/346729
oBJETo: EMiSSÃo dE cErTificado diGiTal E-cPf a1 Para PESSoa fÍ-
Sica PadrÃo icP-BraSil
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: arT. 57, iNciSo ii, lEi 8.666/93.
Valor GloBal: r$ 23.750,00 (vinte e três mil e setecentos e cinquenta reais).
ViGÊNcia: 31/07/2021 a 30/07/2022 (12 MESES)
orÇaMENTo: 2021– aÇÃo: 266.576-ProJETo aTiVidadE: 
21.126.1508.8238
NaTUrEZa dE dESPESa: 339140     foNTE: 0301         Pi: 412.000.8238c
daTa dE aSSiNaTUra:  14/07/2021 –  flaVio ricardo alBUQUEr-
QUE  aZEVEdo – Presidente-exercício

Protocolo: 680402

diÁria

Portaria Nº 0981/2021
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso  das  
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo  o  PaE nº 2021/605463 e Sequencial nº 78, datados de 
07/06/2021 e 12/07/2021 respectivamente;
r E S o l V E:
aUToriZar o cancelamento das diárias, em nome dos servidores: Maria 
alzenora de almeida, matrícula nº3168085/1 - Engenheiro, luis felipe de 
oliveira foro matrícula nº 5947539/2- Técnico em Gestão-dEaf e Manoel dos 
anjos Santos Nepomuceno, matrícula nº3170454/1-Motorista, no período de 
02 a 05.07.2021, previsto na PorTaria Nº 0824/21 de 24/06/2021, publicado 
no doE nº 34.621 de 25/06/2021, para o município de Breu Branco/Pa.
Publique-se.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, em 14 
de julho de 2021

Protocolo: 680709

FÉrias

Portaria Nº 0980/2021
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro
rESolVE:
coNcEdEr 30 (Trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
Órgão, conforme relação :

MaTricUla SErVidor loTaÇÃo PEriodo aQUiSiTiVo
80845087/1 carmen lucia Nascimento Santos dEaf 09/08/2021 a 23/08/2021 2020/2021

flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, em 13 
de julho de 2021

Protocolo: 680731


